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de suas atribuições previstas no Art. 85, inciso VI da Lei Orgânica do Município.
R E S O L V E:
Art. 1º – Conceder 01 (Uma) diária para o(a) servidor(a) Alexandre do Nasci-
mento Monteiro, Cargo ou Função: Técnico em Enfermagem: O(a) referido(a) 
acompanhou pacientes para consulta e avaliação com especialista em psi-
quiatria no HOSMAC, em Rio Branco – Ac, no dia 26 de maio de 2025.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Epitaciolândia/AC, em 09 de junho de 2025.

SÉRGIO LOPES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 797 DE 09 DE JUNHO DE 2025.
“Dispõe sobre Concessão de Diárias”.
O Prefeito Municipal de Epitaciolândia – AC, SÉRGIO LOPES DE SOUZA, no uso 
de suas atribuições previstas no Art. 85, inciso VI da Lei Orgânica do Município.
R E S O L V E:
Art. 1º – Conceder 01 (Uma) diárias de campo para o(a) servidor(a) Wes-
ley Cardoso, Cargo ou Função: Diretor de Comunicação. Finalidade: O(a) 
referido(a) deu cobertura fotográfica e jornalística na 108° Edição do Progra-
ma Saúde na Comunidade, que ocorreu no Núcleo de Base São Sebastião 
– Serigal Porangaba, no dia 24 de maio de 2025.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Epitaciolândia/AC, em 09 de junho de 2025.

SÉRGIO LOPES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 011/2025
TIPO: Menor preço por item. OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da para fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
visando atender às necessidades da Merenda Escolar, através da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Epitaciolândia/AC. DATA 
DE ABERTURA: 23 de junho de 2025, às 09h00min (nove horas). O Edital 
e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados para consulta e 
aquisição, de segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h00min, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Epita-
ciolândia, sito a Rua Capitão Pedro de Vasconcelos, nº 257 – Bairro Aeroporto 
e no Portal de Licitação do Tribunal de Contas do Estado do Acre, site do 
município ou através do e-mail: licitacao@epitaciolandia.ac.gov.br
Epitaciolândia/AC, 10 de junho de 2025.

Agleison Rodrigues dos Santos
Pregoeiro Oficial
Decreto n° 072/2025

MUNICÍPIO DE EPITACIOLÂNDIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E AÇÃO SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE EPITACIOLÂNDIA

RESOLUÇÃO Nº 0011/2025
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EPITACIOLANDIA – ACRE, no uso das 
suas atribuições legais previstas e, em conformidade com o Art. 40, inciso II 
da Lei Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1º – NOMEAR presidente e vice-presidente da Mesa Diretora do Conselho 
Municipal da Assistência Social, para atuarem no período de abril/2025 a abril 
/2027, conforme dados abaixo:
1. Tiago Campos Barbosa – Presidente do CMAS
2. Paula Caroline Dantas de Oliveira – Vice Presidente – CMAS
Art. 2º – O exercício da função de membro do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, não será remunerado caracterizando-se como serviços voluntários 
prestados à comunidade.
Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário, com efeitos retroativos de 21 de abril de 2025.
REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Epitaciolândia, 09 de junho de 2025.

Tiago Campos Barbosa
Presidente do CMAS

FEIJÓ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNCIPAL DE FEIJÓ

DECRETO Nº. 189, DE 06 DE JUNHO DE 2025.

Nomeia Maria Antônia da Silva Amorim do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIJÓ, ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições 
legais e com base no que preceitua o inciso VI, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal: 
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, Maria Antônia da Silva Amorim, CPF nº 495.256.622-
68 para exercer o cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, em virtude de 
sua aprovação no certame público, instituído através do Edital de Concurso 
Público nº 001/2024.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 06 de junho de 2025.

Railson Ferreira da Silva
Prefeito de Feijó

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

DECRETO Nº. 190, DE 05 DE JUNHO DE 2025.
Dispõe sobre a instituição do Programa Integridade no âmbito da Adminis-
tração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Feijó-Acre e adota 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIJÓ, ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições 
legais e com base no que preceitua o inciso VI, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal: 
DECRETA:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído o Programa de Integridade da Administração Direta, Au-
tárquica e Fundacional do Município de Feijó-Acre.
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I – Integridade Pública: adesão e alinhamento consistentes de comportamen-
tos a valores, princípios, normas e balizas éticas para sustentar e priorizar o 
interesse público sobre os interesses privados no setor público;
II – Programa de Integridade: conjunto de princípios, normas, procedimentos e 
mecanismos de prevenção, detecção, remediação e neutralização de práticas 
de corrupção, fraude e improbidade administrativa, bem como irregularidades, 
ilícitos e outros desvios éticos e de conduta, de violação ou desrespeito a 
direitos, valores e princípios que impactem a confiança, a credibilidade e a 
reputação institucional;
III – Plano de Integridade: documento elaborado por unidade setorial do siste-
ma de integridade, aprovado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, 
que organiza as medidas de integridade a serem adotadas em determinado 
período, devendo ser revisado periodicamente;
IV – Funções de Integridade: funções constantes nos sistemas de corregedo-
ria, ouvidoria, controle interno, gestão da ética, transparência e outras essen-
ciais ao funcionamento do programa de integridade;
V – Risco de Integridade: vulnerabilidade que pode favorecer ou facilitar a 
ocorrência da prática de fraudes, atos de corrupção, improbidade administra-
tiva, conflitos de interesses e desvios de conduta, que impactem no alcance 
dos objetivos do órgão ou da entidade;
VI – Gestão de Riscos: processo de natureza permanente, estabelecido, di-
recionado e monitorado pela alta administração, que contempla as atividades 
de identificar, avaliar e gerenciar potenciais eventos que possam ameaçar ou 
afetar o programa de integridade do município;
VII – Instâncias de Integridade: órgãos, comitês, unidades administrativas e 
agentes responsáveis pelas funções de integridade no órgão ou entidade;
VIII – Alta Administração: ocupantes de cargos de natureza política, sendo: 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador-Geral do Municí-
pio, Controlador-Geral do Município, gestores de autarquias e fundações; e
IX – Governança Pública: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e 
controle voltado para avaliar, direcionar ou monitorar a gestão, com vistas à 
condução e geração dos resultados nas políticas públicas e à prestação de 
serviços de interesse da sociedade.
CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art. 3° São objetivos do Programa de Integridade do Poder Executivo do Município:
construir e apoiar a cultura da integridade nos órgãos e nas entidades da admi-
nistração pública direta, autárquica e fundacional e em parceria com a sociedade 
civil, setor privado e todos os indivíduos, de modo a preservar sua reputação e a 
vincular sua imagem ao senso de ética, responsabilidade e integridade;
II – Manter e elevar padrões de ética e de conduta no setor público, com 
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orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de ato de 
corrupção, fraude e improbidade administrativa;
III – Fomentar a cultura de controle interno da administração, na busca contí-
nua por sua conformidade;
IV – Criar e aprimorar a estrutura de governança pública, gestão de riscos e 
sistema de controle;
V – Fomentar a inovação e adoção de boas práticas de gestão pública;
VI – Fortalecer e disseminar os valores institucionais, estimulando compor-
tamentos éticos que criem e sustentem o Programa de Integridade, com a 
prevenção e o combate efetivo a todas as formas de discriminação, assédio e 
outros comportamentos que o comprometam;
VI – Estabelecer e fortalecer os mecanismos de comunicação, monitoramen-
to, controle e auditoria relacionados ao Programa de Integridade;
VIII – incentivar a transparência pública, a prestação de contas, o controle 
social e aplicação eficiente dos recursos públicos;
IX – Adotar medidas de prevenção e, quando necessário, de responsabiliza-
ção de pessoas físicas e jurídicas, bem como de agentes públicos que não 
mantiverem conduta ética e em conformidade com a legislação;
X – Estimular o comportamento íntegro e probo dos agentes públicos muni-
cipais inclusive por meio da capacitação e treinamento periódico acerca do 
Programa de Integridade;
Art. 4° São parâmetros e princípios do Programa de Integridade do Poder 
Executivo do
I – Comprometimento de todos os agentes públicos, especialmente da alta ad-
ministração, evidenciado pelo apoio visível/público e inequívoco ao programa;
II – Padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de inte-
gridade aplicáveis a todos os agentes públicos, assim como a terceiros que 
venham a ter qualquer tipo de relação com o município;
III – Informação, capacitação, treinamento, orientação e comunicação perió-
dicas para os públicos interno e externo sobre ética e integridade, com o in-
centivo e a participação da alta administração para a disseminação da cultura 
de integridade;
IV – Análise, avaliação e gestão periódica dos riscos para realizar adaptações 
necessárias ao Programa de Integridade;
V – Controles internos que assegurem a eficácia do Programa de Integridade;
VI – Criação de uma instância interna responsável pela implementação do 
Programa de
Integridade, garantindo-lhe independência e estrutura necessárias ao desem-
penho de suas funções;
VII – Viabilização de canais permanentes de comunicação, abertos, seguros e 
amplamente divulgados aos agentes públicos e terceiros, disponibilizado com 
o objetivo de receber denúncias internas e externas relativas ao descumpri-
mento do Programa de Integridade, assegurada a proteção de denunciantes e 
o tratamento das denúncias conforme o referido programa;
VIII – Diligências apropriadas, baseadas em risco, para a realização de con-
cursos públicos, processos seletivos, contratação de pessoas e de bens e 
serviços e para realização e supervisão de patrocínios e doações;
IX – Adoção de procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irre-
gularidades ou infrações detectadas e a tempestiva mitigação e neutralização 
dos danos gerados;
X – Adoção de medidas disciplinares em caso de violação do Programa de 
Integridade;
XI – Monitoramento contínuo do Programa de Integridade visando ao seu 
aperfeiçoamento, contemplando a supervisão de indicadores de desempenho 
e de risco.
Art. 5° A Controladoria-Geral do Município é o órgão central do Programa de Integridade
Público municipal, competindo-lhe implementar, direcionar, monitorar e avaliar 
de forma centralizada e integrada o Programa de Integridade do Poder Exe-
cutivo e, em especial:
I – Coordenar a política de integridade pública, devidamente alinhada ao pla-
nejamento estratégico do município;
II – Atuar como facilitadora do processo de implantação do Programa de In-
tegridade pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, ca-
bendo-lhe estabelecer a normas complementares e os procedimentos para a 
gestão do programa, definir prazos e monitorar o seu cumprimento, prever os 
requisitos a serem observados, orientar e oferecer as informações necessá-
rias à elaboração e à gestão do programa e estabelecer a metodologia ade-
quada para a sua implantação;
III – Auxiliar na implantação do Programa de Integridade, por meio da disse-
minação e consolidação de conceitos, da realização de capacitações e trei-
namentos periódicos, da publicação de tutoriais, dentre outros expedientes, 
especialmente nos setores de licitações e contratos;
IV – Editar e publicar guia prático ou orientações técnicas de implementação 
de Planos de Integridade, estabelecendo diretrizes acerca da adoção de pro-
cedimentos e mecanismos necessários à estruturação, execução e monitora-
mento do plano;
V – Dar ciência aos órgãos ou às entidades de fatos ou situações que possam 
comprometer o Programa de Integridade ou que configurem ilícitos, e reco-
mendar a adoção das medidas de remediação necessárias;
VI – Adotar medidas para que seja garantida a efetiva adesão do Poder 
Executivo do Município ao Programa Nacional de Prevenção à Corrupção – 

PNPC, utilizando-se do Sistema e-Prevenção, observando-se os prazos e as 
recomendações do referido programa;
VII – Apoiar o monitoramento das unidades de controle para mitigação dos ris-
cos de integridade por intermédio de auditorias periódicas e demais atividades 
definidas no planejamento da auditoria;
VIII – Elaborar, implementar e monitorar o Plano de Integridade aplicável 
Controladoria-Geral do Município e acompanhar sua implantação nos demais 
órgãos ou entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional, po-
dendo recomendar melhoria do respectivo plano.
§ 1° A Controladoria-Geral do Município, integrada preferencialmente por servi-
dores de carreira, atuará de forma complementar e integrada aos demais sis-
temas estruturadores, principalmente aqueles que coordenem as atividades de 
instâncias que lhe prestem apoio, de forma a evitar a sobreposição de esforços, 
racionalizar os custos e melhorar o desempenho e a qualidade dos resultados.
§ 2º A Controladoria-Geral do Município deve se pautar pelo caráter trans-
versal e solidário na implantação do Programa de Integridade, devendo ser 
constituído um Comitê de Integridade com representatividade interdisciplinar 
e que respeite critérios objetivos na sua composição.
§ 3° O Chefe do Poder Executivo dotará de recursos materiais e humanos 
necessários ao desempenho das competências da Controladoria-Geral do 
Município, bem como garantirá autonomia da sua atuação.
Art. 6º A alta administração de cada órgão ou entidade da Administração Pú-
blica Municipal deverá expressamente manifestar o seu comprometimento e 
apoio à implementação e ao cumprimento do Programa de Integridade, de-
monstrando sempre, por intermédio de ações institucionais públicas ou inter-
nas, a importância dos valores e políticas que o compõem, em especial, por 
meio das seguintes medidas:
I – Viabilização de recursos humanos e materiais para o planejamento e exe-
cução das medidas de integridade;
II – Realização de eventos e treinamentos periódicos sobre a importância da 
prevenção e do combate à corrupção e outros temas correlatos, por iniciativa 
própria ou em parceria com outros órgãos ou entidades municipais; e
III – Instituição e divulgação do Código de Ética do Município.
CAPÍTULO III
FORMULAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E EXECUÇÃO DOS
PLANOS DE INTEGRIDADE
Art. 7° Os planos de integridade serão formulados, implementados e execu-
tados de forma descentralizada no âmbito de cada órgão e entidade, sob a 
coordenação e supervisão da Controladoria-Geral do Município.
Art. 8° O Plano de Integridade é o documento oficial do órgão ou entidade 
que contempla os principais riscos de integridade que afetam a organização, 
as medidas e preceitos de gestão dos riscos identificados e a forma de imple-
mentação e monitoramento do
Programa de Integridade.
§ 1° São partes integrantes do Plano de Integridade de um órgão ou entidade, 
dentre outras:
I – o delineamento dos objetivos do Programa de Integridade;
Il – a caracterização geral do órgão ou entidade, com a apresentação das 
competências, estrutura e diretrizes estratégicas;
III – a estrutura de governança e de gestão da integridade;
IV – o diagnóstico do ambiente de integridade com a identificação e a classifi-
cação dos riscos de integridade;
V – a previsão de metas e indicadores;
VI – a previsão de realização de monitoramento e de avaliações de integrida-
de, com a possibilidade de atualização do plano;
VII – o plano de comunicação e o plano de capacitação dos agentes públicos 
e dos parceiros institucionais; e
VIII – a organização dos eixos temáticos e das ações compatíveis com a visão 
e os objetivos do órgão ou da entidade em relação ao ambiente de integridade.
§ 2° O Plano de Integridade deverá obrigatoriamente conter objetivos e me-
didas relativos a:
I – Governança e comprometimento da Alta Administração;
I – Planejamento Estratégico;
III – Controles Internos e Gestão de Riscos;
IV – Conflito de Interesses;
V – Nepotismo;
VI – Gestão de Pessoas;
VII – Gestão de Contratações Públicas;
VIII – Código de Ética;
IX – Canal de Denúncias;
X – Transparência Pública e Controle Social;
Art. 9º Os órgãos e entidades da administração direta, autárquica e funda-
cional deverão aprovar seus planos de integridade no prazo de XXX dias, 
contado da vigência deste decreto.
§ 1° A aprovação do Plano de Integridade ocorrerá por ato da autoridade má-
xima do órgão ou entidade e deverá ser publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, contendo a indicação do link de acesso ao Plano de Integridade 
na página da internet do órgão ou entidade.
§ 2° O Plano de Integridade aprovado deverá ser divulgado internamente, 
para ciência e cumprimento de todos os agentes públicos envolvidos, e exter-
namente, para conhecimento das partes interessadas.
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$ 3° O Plano de Integridade de cada órgão ou entidade deverá ser revisado 
obrigatoriamente a cada XXX anos, podendo ser revisado antes desse prazo, 
quando se fizer necessário.
Art. 10º O monitoramento das ações e prioridades definidas no Plano de In-
tegridade será realizado pela Alta Administração de cada órgão e entidade e 
pela Controladoria-Geral do Município.
CAPÍTULO IV
DA GESTÃO E DA ANÁLISE PERIÓDICA DE RISCOS PARA A INTEGRIDADE
Art. 11º Competirá a Alta Administração do órgão ou da entidade acompanhar 
a implantação e a operação do gerenciamento dos riscos, bem como apresen-
tar propostas de alteração da política ou da metodologia de gestão de riscos.
Art. 12º A identificação dos riscos para a integridade será realizada por cada 
órgão ou entidade, com apoio da Controladoria-Geral do Município, e será 
composta pelo tratamento das informações obtidas, exemplificativamente, por 
meio dos seguintes canais:
I – Atendimentos da Ouvidoria-Geral do Município; (ou outro canal de atendi-
mento e comunicação com a população existente no Município para recebi-
mento de denúncias)
Il – Recomendações da Controladoria-Geral do Município;
I – Formulários que descrevam riscos;
IV – Entrevistas realizadas com agentes públicos e autoridade máxima do 
órgão ou entidade;
V – Autoavaliação do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção (PNPC) 
(ou outro programa equivalente de órgãos de controle externo da Administra-
ção Pública);
VI – Relatórios de controle interno ou externo;
VII – Acompanhamento de processos administrativos ou judiciais que noticiem 
riscos ou danos para a integridade.
Art. 13º A matriz de risco dos órgãos ou entidades será elaborada mediante a 
utilização de critérios técnicos aplicáveis, considerando o impacto e a proba-
bilidade do risco identificado.
§ 1° Serão trabalhados preferencialmente os riscos com maior graduação na 
matriz de riscos.
§ 2º Para cada risco trabalhado devem ser propostas medidas de mitigação, 
observando as leis, decretos, portarias, resoluções e demais atos normativos 
relacionados ao objeto de análise.
§ 3° Toda e qualquer medida de mitigação dos riscos não poderá criar obs-
táculos ao pleno exercício das funções e atividades do órgão ou entidade, 
privilegiando a celeridade administrativa e a desburocratização dos serviços.
§ 4° A matriz de responsabilidades deverá identificar o responsável imediato 
por cada risco trabalhado no plano de integridade.
CAPÍTULO V
DA QUEBRA DA INTEGRIDADE
Art. 14º Os casos de quebra de integridade podem manifestar-se, dentre ou-
tras formas, por:
I – Abuso de posição ou poder em favor de interesses privados;
II – Comportamento incompatível com a função pública;
III – Conflito de interesses;
IV – Nepotismo;
V – Utilização ou vazamento de informação restrita ou privilegiada;
VI – Ações que afrontem o Código de Ética estabelecido pelo Município;
VII – Inobservância das Políticas Internas;
VIII – Corrupção;
IX – Fraude;
X – Práticas de assédio, violência e de todas as formas de discriminação; e
XI – ações que não observem as práticas de compras e contratações públicas 
sustentáveis.
CAPÍTULO VI
DAS INVESTIGAÇÕES INTERNAS
Art. 15º Os relatos de cometimento de atos ilícitos contrários ao escopo do 
sistema de integridade municipal deverão ser investigados internamente pela 
autoridade competente, e os resultados das apurações basearão a tomada de 
decisão para os devidos encaminhamentos e a eventual responsabilização 
de agentes públicos e terceiros, sem prejuízo da imediata comunicação dos 
incidentes a outros órgãos de controle interno e externos.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16º Todas as regras e instrumentos que compõem o Programa de Integri-
dade devem ser expostos, elencados e explicados de maneira clara, objetiva 
e didática, de modo que possam ser previamente compreendidos por todos os 
servidores do órgão ou entidade, devendo sempre ser explicitada a sua impor-
tância para a preservação e o fomento dos valores professados e praticados 
pela organização.
Art. 17º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 05 de junho de 2025.

Railson Ferreira da Silva
Prefeito de Feijó

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

DECRETO Nº. 191, DE 06 DE JUNHO DE 2025.

Exonera Ikaro Victor Ferreira Sousa do Cargo em Comissão de Diretor de 
Controle, Regulação e Avaliação na Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIJÓ, ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições 
legais e com base no que preceitua o inciso VI, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal: 
RESOLVE:
Art. 1º Exonera, o senhor Ikaro Victor Ferreira Sousa CPF n°052.087.382-36, 
do Cargo em Comissão Diretor de Controle, Avaliação e Monitoramento dos 
Sistemas de Informação de Saúde (DAS-4) na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 02 de junho de 2025. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 06 de junho de 2025.

Railson Ferreira da Silva
Prefeito de Feijó

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

DECRETO Nº. 192, DE 06 DE JUNHO DE 2025.

Exonera Eliamara De Souza Lima do Cargo em comissão de Diretor de pro-
moção e Atenção à Saúde na Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIJÓ, ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições 
legais e com base no que preceitua o inciso VI, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal: 
RESOLVE:
Art. 1º EXONERA, a senhora Eliamara De Souza Lima CPF nº 029.100.262-
56, do Cargo em Comissão de Diretor de promoção e Atenção à Saúde (DAS-
4) na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 02 de junho de 2025. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 06 de junho de 2025.

Railson Ferreira da Silva
Prefeito de Feijó

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

DECRETO Nº. 193, DE 06 DE JUNHO DE 2025.

Nomeia Ikaro Victor Ferreira Sousa para exercer o Cargo em comissão de 
Diretor de promoção e Atenção à Saúde na Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIJÓ, ESTADO DO ACRE, no uso das atribuições 
legais e com base no que preceitua o inciso VI, artigo 66 da Lei Orgânica Municipal: 
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado, o senhor Ikaro Victor Ferreira Sousa CPF nº 052.087.382-
36, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de promoção e Atenção à 
Saúde (DAS-4) na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
retroativos a 03 de junho de 2025. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Feijó-Acre, 06 de junho de 2025.

Railson Ferreira da Silva
Prefeito de Feijó

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

PORTARIA Nº 251 DE 06 DE JUNHO DE 2025.
Lota a Servidora Márcia Jania Gomes da Rocha na Secretaria Municipal de 
Educação. O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIJÓ, ESTADO DO ACRE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
CONSIDERANDO o Decreto nº 176 de 23 de maio de 2025 que reintegra a 
servidora ao quadro efetivo de servidores públicos municipal;
CONSIDERANDO que a Autoridade Municipal competente deverá dar exer-
cício a servidora assim que a mesma se apresentar ao serviço, bem como 
proceder as anotações funcionais cabíveis;
CONSIDERANDO que a reintegração dar-se-á no mesmo cargo para o qual 


